
RESOLUÇÃO N'? 71, D·E 1961 

A CAl\fARA lVfUNICIP AL DE SAO PAULO :resolve: 

Art. 1.0 
- Fica conc:ecliclo ao Senhor Edmundo l\1igliaccio o 

título ele "Cidadão Paulistano''. .. 

Art. 2.0 
- O pergaminho respectivo será entregue ao homena

geado em Sessão Especial ela Câmara a ser convocada pelo Exmo. 
Senhor Presidente. 

Art. 3.0 
- As despesas decorrentes da execw~ão de:;ta Resolução 

correrão por conta ela verba 001.800--1-, Item 499, elo orçamento. 

Art. 4. 0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ck sna pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal ele São Paulo, 28 de novembro ele 1961 - O 
Presidente, l}fanocl de Figueiredo Ferra:::- O Vice-Presidente. !talo 
Fdtipa!di - O 1.0 Secretário. !anuário Aiantclli 1Vcto - O 2.0 Se
cretário, Ar .. o'lraldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Gui111arãcs. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\Iunicipal ele São Panlo. 
em 20 ele novembro ele 1961 - O Diretor Geral. Elias Slzanunass. 


